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PORTARIA Nº 35.2015/SJDH, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a Comissão Organizadora Estadual e Coordenação Executiva da V Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres.
O SECRETÁRIO ESTADUAL DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS – SJDH, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto N.º 52.399 de 15 de junho de 2015 que convoca a V Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, resolve:
Art. 1° - Ficam instituídas a Comissão Organizadora Estadual e a Coordenação Executiva da V Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, a realizar-se em Porto Alegre, nos dias 07 e 08 de novembro de 2015.

Art. 2° - A Comissão Organizadora será composta por integrantes Governamentais e Sociedade Civil, indicadas pelo Fórum Estadual de Mulheres e Conselho Estadual de Direitos da Mulher – CEDM. 
Art. 3º - A Coordenação Executiva será exercida pela própria Comissão Organizadora. 


Art. 4° - A Comissão Organizadora será composta pelas seguintes integrantes, titulares e suplentes:
I – Governamentais
Titulares:
Salma Farias Valencio

Letícia Boll Vargas

Patrícia Sanchotene Pacheco

Janis Linda Loureiro Morais

Nádia Gerhard

Suplentes:
Gisleine Lima Silva

Marta Elisa Castro Eberle 

Ana Maria Almeida Duarte

Leocádia Jung 

Silze Ribeiro

II - Do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM)
Titulares:

Fabiane Dutra Oliveira

Marisa da Silva Santos

Salete Beatriz Roskowski

Vera Regina Jaques Guglielmi

Ângela Maria Souza de Lima
Suplentes:

Rejane Padilha dos Santos Brum

Rosana da Fonseca Leivas

Silvana Maria da Silva

Antoninha Della Mea Lima

Margarete Pereira Taques

III - Do Fórum Estadual de Mulheres
Titulares:

Telia Negrão 
Rosmari Castilhos 
Eloa Muniz da Silva 

Neusa Selma Lyrio Heinzelmann

Maria Fernanda Geruntho Salaberry
Telassim Fernandes Carvalho Lewandowski 
Maria Cristina Peixoto Correia

Maria de Lourdes Peixoto
Suplentes:

Rosmari Castilhos

Elizabeth Valdez da Silva
Clara Denise Figueiredo Fernandes 
Leticia Rodrigues Matos 
Maria do Carmo Bittencourt 
Fátima Maria Soares 
Art. 5° - Para o seu funcionamento, a Comissão Organizadora contará com o apoio
institucional e técnico-administrativo da Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos.


Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÉSAR FACCIOLLI

Secretário de Estado
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